
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS URBANO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL, FRETAMENTO, TURISMO, ESCOLAR, CARGAS, LOGÍSTICA 
E DIFERENCIADOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO – SINTRUCAD-
RIO, inscrito no CNPJ sob o n° 10.635.706/0001-83, neste ato representado 
por seu Presidente, Sr. Sebastião José da Silva, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, CONVOCA todos os membros integrantes da categoria 
de Profissional dos motoristas e trabalhadores nas empresas de transporte 
de passageiros urbano, fretamento e turismo, transporte escolar, transporte 
de passageiros interestadual e internacional, na base territorial do Município do 
Rio de Janeiro, associados ou não associados ao Sindicato convocante, a 
comparecem na ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que se realizará no 
dia 22/01/2021, às 15:30 horas, no Centro Médico situado na Rua Jaguaruna, 
nº 283, Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, no  dia 23/01/2021, às 10:00 horas, 
no Centro Social situado na Estrada do Otaviano nº 404, Rocha Miranda, Rio 
de Janeiro/RJ, e no dia 25/01/2021, às 15:30 horas, no Centro Cultural, situado 
na Rua Camerino, 66, Centro, Rio de Janeiro/RJ, para tratar a seguinte ORDEM 
DO DIA: a) leitura do Edital; b) análise e deliberação sobre proposta do sindicato 
patronal para prorrogação dos termos aditivos sobre medidas de enfrentamento à 
pandemia de COVID-19, com autorização para o SINTRUCAD negociar e firmar 
instrumentos coletivos de trabalho. Não havendo número legal de representantes 
em primeira convocação, as Assembleias se realizarão, em segunda e última 
convocação, em 00h30min (trinta minutos) após a primeira convocação, nos 
mesmos dias e locais, já com qualquer número de presentes. A participação na 
Assembleia caberá a todos trabalhadores (as) associados (as) ou não, e o não 
comparecimento implica em concordância com a deliberação coletiva, nos termos 
previsto no artigo 8°, § 3° da CLT. As deliberações tomadas nestas Assembleias 
prevalecerão para todos os fins de direito. Rio de Janeiro (RJ), 18 de janeiro de 
2021. SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA – Presidente


